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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – SML 
EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2023/SML/PVH 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP Nº 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 02.00357/2022 
 
Ilmo. Sr. Pregoeiro da Superintendência Municipal de Licitações de Porto Velho 
 
A BD Apoio Empresarial Ltda, pessoa jurídica de direito privado devidamente inscrita no 
CNPJ sob o n° 28.363.266/0001-18, com sede à Rua Pedro Francisco Correa, 81, São 
Francisco, no município de Niterói-RJ, neste ato representada por seu Sócio Diretor 
Felipe Dytz, vem respeitosamente perante V. Senhoria, apresentar sua IMPUGNAÇÃO 
ao edital do Pregão Eletrônico nº 028/2023/SML/PVH que visa o SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP, PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS ESCOLARES visando 
atender as necessidades da administração pública direta e indireta do município de 
porto velho, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas nos Anexos I e II deste Edital. 
 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  
 
Do Pregão em epígrafe a fim de corrigir vícios contidos no ato convocatório que 
comprometem a legalidade do procedimento licitatório em tela, nos termos e nas razões 
a seguir aduzidas.  
 
1) DA TEMPESTIVIDADE  
 
Quanto ao prazo para apresentação da impugnação, conforme estabelecido no artigo 
24 do Decreto 10.024 de 2019 que trata dos prazos para impugnação, temos:  
 

Impugnação 
Art. 24.  Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública. 

§ 1º  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 
dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

§ 2º  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

§ 3º  Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame.  

 
Assim como expresso no item 4 do Edital: 
 

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 
4.1. Qualquer PESSOA poderá solicitar ESCLARECIMENTO ou IMPUGNAR os termos do 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública. 
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4.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações, decorrentes de dúvidas na interpretação deste 
Edital e seus anexos, deverão ser enviados a Pregoeira via e-mail: pregoes.sml@gmail.com, no horário 
das 08h00min. às 14h00min de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Carlos Gomes, nº 2776, 
Bairro São Cristóvão CEP: 76.804-022; Porto Velho – RO, devendo o licitante mencionar o número do 
Pregão, o ano e o número do processo licitatório. 
4.3. Caberá a Pregoeira, receber, examinar e decidir os pedidos de esclarecimentos e impugnações ao 
edital e anexos, podendo requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contatados da data de recebimento do questionamento. 
(Inciso II, art. 16, Decreto nº 16.687/2020). 
4.4. Os questionamentos serão respondidos e publicados na página da Prefeitura de Porto Velho, no 
endereço www.portovelho.ro.gov.br e no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br (UASG 
925172). As respostas vincularão os participantes e a Administração, sendo dever das empresas 
licitantes acompanhá-las, não podendo alegar desconhecimento. 
4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 
pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
4.6. Acolhida a impugnação contra o edital, desde que altere a formulação da proposta de preços, 
será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 
Em face do exposto, deve ser a presente Impugnação considerada, nestes termos, 
plenamente tempestiva.  
 
2) DA LEGITIMIDADE  
 
A legitimidade para apresentação da impugnação ora ventilada tem seu fundamento no 
disposto no art. 41 da Lei nº 8.666/93: 
 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada.  
 
§ 1o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em 
até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113.  
 
§ 2 Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em 
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou concurso, 
ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso.  

 

Sendo assim, resta configurada a legitimidade para apresentação desta impugnação.  
 
 
3) DO MÉRITO  
 
A Impugnante constatou que o Edital padece de vícios que comprometem a legalidade 
do procedimento licitatório.  
 
É importante salientar que o atendimento às normas técnicas da ABNT, está expressa 

de forma clara na Lei 4.150/1962, na Lei 8.078/90, bem como em diversos acórdãos do 

TCU. 

 
LEI Nº 4.150, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1962. 
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Institui o regime obrigatório de preparo e observância das 
normas técnicas nos contratos de obras e compras do 
serviço público de execução direta, concedida, autárquica 
ou de economia mista, através da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Nos serviços públicos concedidos pelo Govêrno Federal, assim como nos de natureza estadual e 

municipal por êle subvencionados ou executados em regime de convênio, nas obras e serviços executados, dirigidos 
ou fiscalizados por quaisquer repartições federais ou órgãos paraestatais, em tôdas as compras de materiais por êles 
feitas, bem como nos respectivos editais de concorrência, contratos ajustes e pedidos de preços será obrigatória a 
exigência e aplicação dos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança usualmente chamados 
“normas técnicas” e elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas, nesta lei mencionada pela sua sigla 
“ABNT”. 

Art. 2º O Govêrno Federal, por intermédio do Departamento Administrativo do Serviço Público, e na forma 
em que essa colaboração já vem sendo feita, indicará anualmente à “ABNT”, até 31 de março, as normas técnicas 
novas em cujo preparo esteja interessado ou aquelas cuja revisão lhe pareça conveniente. 

Art. 3º Através do Departamento Administrativo do Serviço Público, do Instituto de Resseguros do Brasil e 
outros órgãos centralizados ou autárquicos da administração federal se incrementará, em acôrdo com a “ABNT”, o 
uso de rótulos, selos, letreiros, sinetes e certificados demonstrativos da observância das normas técnicas chamadas 
“marcas de conformidade”. 

Art. 4º A partir do segundo ano de vigência desta lei, o Instituto de Resseguros do Brasil passará a considerar, 
na cobertura de riscos elementares, a observância das normas técnicas da “ABNT”, quanto a materiais, instalações e 
serviços de maneira e também concorrer para que se estabeleça na produção industrial o uso das “marcas de 
conformidade” da “ABNT”. 

Art. 5º A “ABNT” é considerada como órgão de utilidade pública e, enquanto não visar lucros, aplicando 
integralmente na manutenção de sua administração, instalações, laboratórios e serviços, as rendas que auferir, em 
seu favor se manterá, no Orçamento Geral da República, dotação não inferior a dez milhões de cruzeiros 
(Cr$10.000.000,00). 

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Brasília, 21 de novembro de 1962; 141º da Independência e 74º da República. 

JOÃO GOULART 

 

O atendimento às normas técnicas da ABNT é uma garantia que a Administração Pública 

está adquirindo produtos que possuam condições mínimas de segurança e qualidade, 

bem como não possam resultar em condições de risco aos próprios usuários, sendo 

objeto de artigo específico na nova Lei das Licitações (Lei 14.133/2021) 

 

Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como 
similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um 
dos seguintes meios: 

I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas 
determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro; 

 

Ademais, é obrigação dos fabricantes de produtos ou serviços somente fornecer 

produtos/serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, conforme definido no 

inciso VIII, art. 39 da Lei 8.078/1990. 
 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas abusivas: (Redação 
dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 
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        I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro produto ou 
serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos; 

        II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 
disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes; 

        III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, ou fornecer 
qualquer serviço; 

        IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua idade, saúde, 
conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços; 

        V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva; 

        VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização expressa do 
consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes; 

        VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor no exercício de 
seus direitos; 

        VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com as 
normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Conmetro); 

 
Assim sendo, fica demonstrado que o atendimento às normas técnicas da ABNT não faz 
parte do direito discricionário do órgão da Administração Pública. 
 
Visto isso, vejamos o que está estabelecido no Termo de Referência em relação a 
especificação técnica dos produtos solicitados. 
 
Inicialmente cabe esclarecer, que o autor da presente impugnação foi o profissional que 
desenvolveu o programa de certificação de mobiliário da ABNT Certificadora, sendo 
especialista e membro de diversas Comissões de Estudo das normas técnicas da ABNT. 
 

Item 1 - CARTEIRA ADULTA COM PRANCHETA LATERAL 
A BASE DOS PÉS EM FORMATO DE ARCO, TODO EM POLIPROPILENO DE COPOLÍMERO VIRGEM, 
FABRICADO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO DE TERMOPLÁSTICO. OS PÉS SÃO FIXADOS À ESTRUTURA 
POR 2 ENCAIXES E MONTADOS SOB PRESSÃO, DE MANEIRA QUE RESISTA A UMA CONDIÇÃO SEVERA 
DE USO. OS PÉS TÊM UMA ESPESSURA DE PAREDE MÍNIMA DE 4 MM COM NERVURAS EM TODO O 
COMPRIMENTO DO PÉ MEDINDO 460 MM, OS MESMOS ENVOLVEM AS 2 COLUNAS A NO MÍNIMO 80 
MM DE ALTURA, EVITANDO ASSIM O CONTATO DOS TUBOS COM A UMIDADE DO CHÃO, PARA EVITAR 
A OXIDAÇÃO E COM A FUNÇÃO DE PROTEÇÃO DA PINTURA, FUNÇÃO ANTIDERRAPANTE E 
AMORTECIMENTO DE IMPACTO. TODAS AS PEÇAS DA ESTRUTURA METÁLICA SÃO UNIDAS POR SOLDA 
MIG, TRATADAS EM CONJUNTOS DE BANHOS QUÍMICOS E PINTADAS COM TINTA EPÓXI (PÓ), O QUE 
GARANTE PROTEÇÃO ANTIOXIDANTE E UMA MAIOR VIDA ÚTIL AO CONJUNTO. O ASSENTO É 
FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO, MOLDADO ANATOMICAMENTE COM 
ACABAMENTO POLIDO, COM DIMENSÕES DE 400 MM DE LARGURA, 420 MM DE PROFUNDIDADE, 5 
MM DE ESPESSURA DE PAREDE E CANTOS ARREDONDADOS, UNIDOS À ESTRUTURA POR MEIO DE 4 
(QUATRO) CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS, QUE ACOMODAM PARAFUSOS PARA PLÁSTICO FL 
DE DIÂMETRO 5X30 MM FENDA PHILLIPS. 
POSSUI TAMBÉM A BORDA FRONTAL ARREDONDADA PARA NÃO OBSTRUIR A CIRCULAÇÃO 
SANGUÍNEA DO USUÁRIO. A ALTURA DO ASSENTO ATÉ O CHÃO É DE 460 MM, ALÉM DISSO, POSSUI 
PORTA LIVROS PRODUZIDO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM PELO PROCESSO DE INJEÇÃO 
DE TERMOPLÁSTICOS, ELE É TOTALMENTE FECHADO NAS PARTES LATERAIS E TRASEIRA E COM 
ABERTURAS PARA VENTILAÇÃO NA PARTE INFERIOR. A ABERTURA FRONTAL DE ACESSO AO 
PORTALIVROS MEDE 270 MM X 85 MM, E SUA PROFUNDIDADE É DE 270 MM. ACOPLA-SE AO 
ASSENTO ATRAVÉS DE ABAS QUE SE PROLONGAM DA CESTA E JUNTAM-SE COM A ESTRUTURA ONDE 
SERÃO FIXADAS POR 4 PARAFUSOS. A PRANCHETA É INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM COM AS SEGUINTES DIMENSÕES 520 MM DE COMPRIMENTO POR 280 MM DE LARGURA 
EESPESSURA MÍNIMA DE PAREDE DE 4 MM. ELA POSSUI PORTA CANETAS DE 148 MM X 14 MM E É 
FIXADA AO SUPORTE ESTRUTURAL POR 7 REBITES. A ALTURA DA PRANCHETA AO CHÃO NA REGIÃO 
DE APOIO DO COTOVELO É DE 685 MM. O ENCOSTO INTEIRIÇO, SEM ABERTURAS, EM POLIPROPILENO 



 
BD APOIO EMPRESARIAL LTDA 

 

BD Apoio Empresarial 
Rua Pedro Francisco Correa, 81 – São Francisco – Niterói - RJ 
bdapoioempresarial@gmail.com; (21) 99984-3868 

 

5       

 

COPOLÍMERO INJETADO, MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO POLIDO, COM 
DIMENSÕES DE 400 MM DE LARGURA POR 185 MM DE ALTURA, COM ESPESSURA DE PAREDE DE 4 
MM E CANTOS ARREDONDADOS. É UNIDO À ESTRUTURA POR MEIO DE SUAS CAVIDADES 
POSTERIORES QUE SE ENCAIXAM NA ESTRUTURA METÁLICA, TRAVADA POR DOIS PINOS RETRÁTEIS 
INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO NA COR DO ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE 
REBITES OU PARAFUSOS.  
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL: 
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO A RESISTÊNCIA AO 
IMPACTO IZOD, DA RESINA PLÁSTICA NO ABS DO TAMPO SENDO QUE A RESISTÊNCIA AO IMPACTO, 
MEDIA DE NO MÍNIMO 80 J/M.  
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO VERACIDADE DA 
RESINA ABS (BUTADIENO-ESTIRENOACRILONITRILA). 
LAUDO DE ACORDO COM A NBR 9209/86 ATESTANDO QUE OS PRODUTOS POSSUEM REVESTIMENTO 
EM FOSFATO COM MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 1,2G/M².  
LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 7091/13 E RESULTADO DE ESPESSURA MÁXIMA DE 75 MICRAS. 
LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 2794/2010, ATESTANDO QUE A TINTA SUPORTA MAIS DE 350 
KG.M SEM CAUSAR TRINCAS. 
LAUDO TÉCNICO DE ERGONOMIA EM CONFORMIDADE, QUE O PRODUTO ATENDE OS PADRÕES DA 
ERGONOMIA, EMITIDO POR UM ERGONOMISTA ACREDITADO PELA ABERGO E UM ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO COM RECOLHIMENTO DE ART PELO CREA.  
RELATÓRIO DE ENSAIO DA DETERMINAÇÃO DO TEOR DE CHUMBO NA PINTURA EPÓXI-PÓ DAS 
ESTRUTURAS METÁLICAS DOS MÓVEIS, CONFORME LEI FEDERAL Nº 11.762/08 QUE FIXA O LIMITE 
MÁXIMO DE CHUMBO PERMITIDO NA FABRICAÇÃO DE TINTAS IMOBILIÁRIAS E DE USO INFANTIL E 
ESCOLAR, VERNIZES E MATERIAIS SIMILARES.  
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO DE ACORDO COM A ASTMD790-15 
QUANTO A RESISTÊNCIA A TENSÃO POR FLEXÃO DO ASSENTO E ENCOSTO CARTEIRA E PRANCHETA 
EM RESINA PLÁSTICA. 
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO DE ACORDO COM A ISO178:2010 
QUANTO A RESISTÊNCIA A TENSÃO POR FLEXÃO DO ASSENTO E ENCOSTO CARTEIRA E PRANCHETA 
EM RESINA PLÁSTICA. 
CATÁLOGO TÉCNICO DO PRODUTO, NOS QUAIS NECESSARIAMENTE CONSTARÃO IMAGENS E 
DESENHOS COM COTAS, COMPROVANDO QUE O ITEM OFERTADO FAZ PARTE DE SUA LINHA DE 
FABRICAÇÃO. 
ESTA CONDIÇÃO SERÁ DE EXTREMA RELEVÂNCIA PARA A AVALIAÇÃO DO MESMO, ASSIM COMO OS 
SEGUINTES FATORES:  
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS E CERTIFICADOS DE 
CONFORMIDADE APRESENTADOS, QUALIDADE, DURABILIDADE, ACABAMENTO, ESTÉTICA, 
ERGONOMIA E FUNCIONALIDADE.  
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA INICIAL DECLARAÇÃO DE GARANTIA EMITIDA 
EXCLUSIVAMENTE PELO FABRICANTE, ATESTANDO QUE A GARANTIA MÍNIMA É DE 02 ANOS. 

 
Inicialmente é fundamental esclarecer que o objeto descrito no item 1 do Termo de 
Referência possui norma técnica emitida pela ABNT, a se saber, ABNT NBR 16671. 
Móveis escolares - Cadeiras escolares com superfície de trabalho acoplada - Dimensões, 
requisitos e métodos de ensaio. 
 
Analisando a especificação técnica do produto, no que tange ao dimensional do assento 
(largura, profundidade e altura) conclui-se que o produto solicitado trata-se do padrão 
dimensional 6 de cor azul. 
 
Porém, os dimensionais apresentados para a prancheta (área de trabalho) não condizem 
com o preconizado na norma técnica da ABNT, que estabelece como dimensional 
mínimo: 420 x 297 mm, sendo a altura da prancheta até o chão de 710 mm. 
 

A PRANCHETA É INJETADA EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES 520 MM DE COMPRIMENTO POR 280 MM DE LARGURA. A ALTURA DA PRANCHETA AO 
CHÃO NA REGIÃO DE APOIO DO COTOVELO É DE 685 MM 
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Questionamento 1 – Qual a justificativa técnica para determinar um produto em 
desacordo a norma técnica da ABNT? 
 
Conforme evidenciado na especificação técnica, foram solicitados a apresentação junto 
com a proposta de diversos laudos de ensaios. 
 
É fundamental esclarecer à equipe técnica desta Administração pública que o artigo 30 
da Lei 8.666/93 é categórico quanto aos documentos que podem ser solicitados para 
habilitação técnica, não havendo nenhuma referência quanto a possibilidade de 
solicitação de laudos de ensaios. 
 
Outrossim, a jurisprudência do Tribunal de Contas da União é clara em vedar os referidos 
documentos, conforme vasta jurisprudência do TCU: 
 

Acórdão nº 1.624/2018 – Plenário: A exigência de apresentação de laudos de ensaios 
técnicos por parte de todos os licitantes, como requisito de habilitação técnica, não 
encontra amparo no rol do art. 30 da Lei 8.666/1993. As exigências de habilitação técnica 
devem se referir ao licitante, não ao objeto do certame, e não podem onerar o licitante 
em custos que não sejam necessários anteriormente à celebração do contrato 

 
Súmula TCU nº 272 - No edital de licitação, é vedada a inclusão de exigências de 
habilitação e de quesitos de pontuação técnica para cujo atendimento os licitantes 
tenham de incorrer em custos que não sejam necessários anteriormente à celebração do 
contrato. 
(Fundamento Legal – Constituição Federal de 1.988, art. 37, inciso XXI; – Lei nº 8.666/63, 
art. 3º, § 1º, incisos I; arts. 27 e 30 e art. 44, º 1º; – Lei nº 9.784, de 29/01/1999, art. 2º, 
caput e inciso VI do Parágrafo único. Dados de aprovação). 
 
Acórdão nº 1.043/2012 – TCU – Plenário: Exigência de Laudos ou Amostras em Licitações 
Públicas. 
Quaisquer despesas impostas aos licitantes antes de celebração do Contrato são de fato 
ilegais e o licitante tem a obrigação de questionar o edital (Impugnar) quando isso 
acontecer. Observa-se que, quando for absolutamente necessário fazer essas exigências, 
que seja muito bem fundamentada no edital, para evitar possíveis impugnações. 

 
Questionamento 2 – Qual a base legal para a exigência de documento não 
compreendido no artigo 30 da Lei 8.666 para habilitação técnica do licitante? 
 
Embora esteja claro que nenhum dos ensaios solicitados podem ser pedidos juntamente 
com a proposta, é importante analisar alguns destes, pois contrariam as normas técnicas 
da ABNT. 
 

LAUDO DE ACORDO COM A NBR 9209/86 ATESTANDO QUE OS PRODUTOS POSSUEM REVESTIMENTO 
EM FOSFATO COM MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 1,2G/M². 
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A norma técnica ABNT NBR 9209 - Preparação de superfícies para pintura - Processo de 

fosfatização – Procedimento, é categórica em definir que a massa da camada de fosfato 

deve estar entre os seguintes valores, conforme requerido pela referida norma: 

a) Fosfato de zinco: entre 1,0 g/m2 e 1,6 g/m2; 

b) Fosfato de ferro: entre 0,4 g/m2 e 1,0 g/m2 

 
É importante ressaltar que o resultado final da pintura é igual, independente do fosfato, 
seja de ferro ou zinco. 
 
Assim sendo, a presente solicitação editalícia não está condizente com os parâmetros 
estabelecidos na norma técnica solicitada, sendo uma exigência desprovida de 
embasamento técnico. 
 
Questionamento 3 – Qual a justificativa técnica para uma exigência que não encontra 
amparo na norma técnica solicitada? 
 

LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 7091/13 E RESULTADO DE ESPESSURA MÁXIMA DE 75 MICRAS. 
 
Pelo texto transcrito acima, caso o licitante apresente um laudo de ensaio no qual a 
camada de tinta é ínfima (10 µm, por exemplo) estará aprovado. Outro ponto 
importante é que a norma ASTM D7091 não encontra-se na sua revisão 2013, mas na 
revisão 2020. 
 
Questionamento 4 – Qual a justificativa técnica para não exigir a espessura mínima, 
apenas a máxima, e ainda por cima por uma norma técnica obsoleta? 
 

LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO DE ACORDO COM A ISO 178:2010 
QUANTO A RESISTÊNCIA A TENSÃO POR FLEXÃO DO ASSENTO E ENCOSTO CARTEIRA E PRANCHETA 
EM RESINA PLÁSTICA. 

 
Primeiramente a norma técnica ISO 178 encontra-se na sua revisão 2019, assim sendo 
o edital está solicitando um laudo baseado em norma técnica obsoleta. Segundo, a 
norma técnica ISO 178:2019 é uma norma técnica paramétrica, isto é, o edital deve 
determinar qual o valor esperado do resultado, caso contrário trata-se de uma exigência 
vazia, no qual qualquer valor será aceito. 
 
Questionamento 5 – Qual a justificativa técnica para exigir um laudo por norma 
obsoleta, bem como não definir qual o critério de aprovação? 
 

LAUDO TÉCNICO DE ERGONOMIA EM CONFORMIDADE, QUE O PRODUTO ATENDE OS PADRÕES DA 
ERGONOMIA, EMITIDO POR UM ERGONOMISTA ACREDITADO PELA ABERGO E UM ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO COM RECOLHIMENTO DE ART PELO CREA.  

 
É importante esclarecer que a ABERGO é uma entidade privada, em nada se 
assemelhando a um conselho de classe. Ao estabelecer a necessidade que o 
ergonomista seja acreditado pela ABERGO o edital torna-se restritivo, é o mesmo que o 



 
BD APOIO EMPRESARIAL LTDA 

 

BD Apoio Empresarial 
Rua Pedro Francisco Correa, 81 – São Francisco – Niterói - RJ 
bdapoioempresarial@gmail.com; (21) 99984-3868 

 

8       

 

edital exigisse que somente seria aceito um documento emitido por profissional 
graduado por determinada faculdade privada, razão pela qual a presente exigência é 
descabida. 
 
Questionamento 6 – Qual a justificativa técnica e jurídica para exigir que o laudo de 
ergonomia seja emitido por profissional acreditado pela ABERGO, em detrimento a 
outros profissionais não vinculados a esta entidade privada? 
 

Item 2 - CONJUNTO INFANTIL COMPOSTO POR 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL 
MESA: ESCOLAR INFANTIL COM MONTAGEM SIMPLIFICADA E QUE PERMITE O SEU EMPREGO 
TAMBÉM COMO BRINQUEDO INFANTIL. COMPREENDE EM UM CORPO ESTRUTURANTE, UM PORTA-
LIVROS E UM TAMPO SUBSTANCIALMENTE TRAPEZOIDAL. 
O CORPO É INTEIRIÇO DE FORMA POLIÉDRICA E MOLDADO NO PROCESSO DE INJEÇÃO COM 
TERMOPLÁSTICO DENOMINADO COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO EM UMA PEÇA ÚNICA, SENDO 
COMPOSTO DE UM PÉ DIANTEIRO LARGO E DE SECÇÃO TRANSVERSAL EM “ U “, VOLTADO PARA 
DENTRO, DOIS PÉS TRASEIROS TAMBÉM EM “ U “, VOLTADOS PARA FRENTE E SUAVEMENTE 
ARQUEADOS, TRAVESSAS SUPERIORES E TRAVESSAS INFERIORES DE LIGAÇÃO DOS PÉS DIANTEIROS 
NOS PÉS TRASEIROS. O TAMPO APRESENTA UMA FORMA SUBSTANCIALMENTE TRAPEZOIDAL E 
MOLDADO PELO PROCESSO DE INJEÇÃO COM MATERIAL DENOMINADO ABS, PORÉM COM BASE 
MENOR ARREDONDADA E CHANFROS NAS EXTREMIDADES DAS BASES MAIORES. UM SULCO 
TRANSVERSAL, POSICIONADO JUNTO Á BASE MENOR DO TAMPO, SE DESTINA A PORTA – OBJETOS. O 
PORTALIVRO APRESENTA A FORMA DE UMA PLACA TRIANGULAR E MOLDADO PELO PROCESSO DE 
INJEÇÃO COM MATERIAL DENOMINADO COPOLÍMERO DE POLIPROPILENO, COM VÉRTICE FRONTAL 
ARREDONDADO, SENDO ENCAIXADA EM TRILHOS SITUADOS NAS SUPERFÍCIES INTERNAS DAS 
TRAVESSAS SUPERIORES DO CORPO E SENDO FIXADA POR MEIO DE PINOS SALIENTES QUE SE 
PROJETAM DA PLACA E PENETRAM EM ORIFÍCIOS DAS TRAVESSAS SUPERIORES. 
AS DIMENSÕES DA MESA GIRAM EM TORNO DE 620 MM NA BASE MAIOR, 235 NA BASE MENOR E 
465 MM LATERALMENTE E ESPESSURA MEDIDA DE 3,5 MM. CADEIRA INFANTIL: FORMADA COM 
ASSENTO, ENCOSTO E ESTRUTURA COM A SEGUINTE DESCRIÇÃO TÉCNICA: ASSENTO, 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E MOLDADO ANATOMICAMENTE 
COM ACABAMENTO POLIDO, COM DIMENSÕES DE 330 MM DE LARGURA POR 320 MM DE 
PROFUNDIDADE, 04 MM DE ESPESSURA, CANTOS ARREDONDADOS, MONTADO À ESTRUTURA POR 
MEIO DE 04 (QUATRO) CAVIDADES REFORÇADAS COM ALETAS DE NO MÍNIMO 02 MM DE ESPESSURA, 
QUE ACOMODAM PARAFUSOS AUTOS ATARRAXANTES PARA PLÁSTICO FL DE DIÂMETRO 5X30 MM 
DE FENDA PHILLIPS. ALTURA EM RELAÇÃO AO PISO 350 MM. ENCOSTO É INTEIRIÇO, SEM NENHUM 
TIPO DE VENTILAÇÃO OU ABERTURA, FABRICADO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO E 
MOLDADO ANATOMICAMENTE COM ACABAMENTO POLIDO, COM DIMENSÕES DE 330 MM DE 
LARGURA POR 185 MM DE ALTURA, COM ESPESSURA MÉDIA DE 3,5 MM, CANTOS ARREDONDADOS, 
UNINDO À ESTRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES DE SUAS CAVIDADES POSTERIORES NOS TUBOS DA 
ESTRUTURA TRAVADA POR DOIS PINOS RETRÁTEIS INJETADOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, NA 
MESMA COR DO ENCOSTO, DISPENSANDO A PRESENÇA DE REBITES OU DE PARAFUSOS. ESTRUTURA, 
FABRICADA EM TUBOS DE AÇO INDUSTRIAL COM PÉS E TRAVESSAS EM TUBO DE SEÇÃO CIRCULAR 
COM DIÂMETRO DE 19,05 MM COM ESPESSURA DE 1,06 MM, BASE DO ENCOSTO FABRICADOS EM 
TUBO DE SEÇÃO QUADRADA 20X20 MM COM ESPESSURA DE 1,2 MM, PEÇAS DE TUBOS DE AÇO 
INDUSTRIAL SÃO UNIDAS ENTRE SI POR MEIO DE SOLDA MIG E TRATADAS POR CONJUNTO DE 
BANHOS QUÍMICOS, COM PINTURA EPÓXI (PÓ), QUE POSSIBILITA PROTEÇÃO CONTRA OXIDAÇÃO E 
MAIOR VIDA ÚTIL À ESTRUTURA, COM PONTEIRAS PLÁSTICAS DE POLIPROPILENO NOS PÉS E NAS 
EXTREMIDADES DAS TRAVESSAS COM ACABAMENTO PADRÃO FDE, SÃO PONTEIRAS COM ABA PARA 
PROTEÇÃO DAS ESTRUTURAS QUANDO AS MESMAS SÃO EMPILHADAS PARA TRANSPORTE. MESA 
CENTRAL: COM A SEGUINTE DESCRIÇÃO TÉCNICA: 
CONSTITUÍDA DE DUAS PEÇAS PLÁSTICAS E UM TUBO CENTRAL. AS PEÇAS PLÁSTICAS SÃO 
CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO INJETADO COM ACABAMENTO SUPERFICIAL 
LISO SEM BRILHO, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3MM. AS PEÇAS, VISTAS SUPERIORMENTE, 
APRESENTAM FORMATO SEXTAVADO PARA UNIÃO DE 06 MESAS, QUE FORMAM UM CÍRCULO. 
POSSUINDO 07 DIVISÓRIAS: SEIS REFERENTES ÀS FACES EXTERNAS E UMA CENTRAL. NA PARTE 
INFERIOR A PEÇA APRESENTA UM RESSALTO DE 40 MM PARA ENCAIXE DO TUBO CENTRAL. 
ESTRUTURA CENTRAL FABRICADA EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL COM DIÂMETRO DE 38,1MM COM 
ESPESSURA DE 0,9MM. AS PEÇAS PLÁSTICAS SÃO ENCAIXADAS NO TUBO, UMA EM CADA 
EXTREMIDADE, ALTURA EM RELAÇÃO AO PISO 590 MM. 
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CONJUNTO COM MESAS INFANTIL E CADEIRAS INFANTIL NAS CORES: AMARELO, VERMELHO, AZUL, 
LARANJA, VERDE E ROXO. MESA CENTRAL COR CINZA, ESTRUTURA DA MESA CENTRAL E DAS 
CADEIRAS NA COR BRANCA. 
APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA COMERCIAL:  
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO QUE O MOBILIÁRIO 
ESTÁ EM CONFORMIDADE COM A NM- 300.  
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO A RESISTÊNCIA AO 
IMPACTO IZOD, DA RESINA PLÁSTICA NO ABS DO TAMPO SENDO QUE A RESISTÊNCIA AO IMPACTO, 
MEDIA DE NO MÍNIMO 80 J/M.  
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO ATESTANDO VERACIDADE DA 
RESINA ABS (BUTADIENO-ESTIRENO-ACRILONITRILA). 
LAUDO DE ACORDO COM A NBR 9209/86 ATESTANDO QUE OS PRODUTOS POSSUEM REVESTIMENTO 
EM FOSFATO COM MASSA IGUAL OU SUPERIOR A 1,2G/M².  
LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 7091/13 E RESULTADO DE ESPESSURA MÁXIMA DE 75 MICRAS. 
LAUDO DE ACORDO COM A ASTM D 2794/2010, ATESTANDO QUE A TINTA SUPORTA MAIS DE 350 
KG.M SEM CAUSAR TRINCAS.  
LAUDO TÉCNICO DE ERGONOMIA EM CONFORMIDADE, QUE O PRODUTO ATENDE OS PADRÕES DA 
ERGONOMIA, EMITIDO POR UM ERGONOMISTA ACREDITADO PELA ABERGO E UM ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO COM RECOLHIMENTO DE ART PELO CREA. 
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO DE ACORDO COM A ASTMD790-15 
QUANTO A RESISTÊNCIA A TENSÃO POR FLEXÃO DO ASSENTO E ENCOSTO DA CARTEIRA EM RESINA 
PLÁSTICA.  
LAUDO EMITIDO POR LABORATÓRIO ACREDITADO PELO INMETRO DE ACORDO COM A ISO178:2010 
QUANTO A RESISTÊNCIA A TENSÃO POR FLEXÃO DO ASSENTO E ENCOSTO DA CARTEIRA EM RESINA 
PLÁSTICA.  
RELATÓRIO DE ENSAIO DA DETERMINAÇÃO DO TEOR DE CHUMBO NA PINTURA EPÓXI-PÓ DAS 
ESTRUTURAS METÁLICAS DOS MÓVEIS, CONFORME LEI FEDERAL Nº 11.762/08 QUE FIXA O LIMITE 
MÁXIMO DE CHUMBO PERMITIDO NA FABRICAÇÃO DE TINTAS IMOBILIÁRIAS E DE USO INFANTIL E 
ESCOLAR, VERNIZES E MATERIAIS SIMILARES.  
CATÁLOGO TÉCNICO DO PRODUTO, NOS QUAIS NECESSARIAMENTE CONSTARÃO IMAGENS E 
DESENHOS COM COTAS, COMPROVANDO QUE O ITEM OFERTADO FAZ PARTE DE SUA LINHA DE 
FABRICAÇÃO. ESTA CONDIÇÃO SERÁ DE EXTREMA RELEVÂNCIA PARA A AVALIAÇÃO DO MESMO, 
ASSIM COMO OS SEGUINTES FATORES: CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES, CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS E CERTIFICADOS DE CONFORMIDADE APRESENTADOS, QUALIDADE, DURABILIDADE, 
ACABAMENTO, ESTÉTICA, ERGONOMIA E FUNCIONALIDADE. APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 
INICIAL DECLARAÇÃO DE GARANTIA EMITIDA EXCLUSIVAMENTE PELO FABRICANTE, ATESTANDO QUE 
A GARANTIA MÍNIMA É DE 02 ANOS. 

 
Ao analisarmos a especificação técnica do item 2, cabe destacar que se refere a produto 
não normatizado, isto é, um produto que não possui norma técnica, sendo que, em 
virtude do detalhamento apresentado, existe a plausabilidade que a referida 
especificação técnica seja exclusiva de determinado fabricante, o que seria 
direcionamento. 
 
Questionamento 7 – As empresas que apresentaram orçamento cotaram quantos 
fabricantes? 
 
As demais exigências de laudos de ensaios seguem exatamente o mesmo contexto do 
item 1. 
 
A BD Apoio Empresarial procurou em sua argumentação apresentar todas as 

fundamentações que levaram aos seus questionamentos, possibilitando que esta 

Comissão de Licitação tivesse toda clareza possível para fazer suas ponderações e 

responder da melhor forma. 
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Aproveitamos para terminar este pedido de impugnação, apresentando o Acórdão 

1636/2007 do TCU, no qual deixa claro que TODOS os questionamentos DEVEM ser 

abrangidos e respondidos de modo FUNDAMENTADO. 
 

As respostas fornecidas pela comissão de licitação ou pela autoridade competente com 

relação as impugnações apresentadas contra editais de certames licitatórios, nos termos do 

art. 41, § 1o, Lei no 8.666/1993, devem abranger, de modo fundamentado, todos os 

quesitos formulados pelo interessado, sob pena de infringência ao que dispõe o art. 50 da 

Lei no 9.784/1999. 

Acórdão 1636/2007 Plenário (Sumário) 

 

4) DO PEDIDO  
 
Em que pese o habitual zelo, revestido de elevado rigor que convém a todo órgão da 
Administração Pública, indubitavelmente a Administração Licitante não vem atendendo 
a legislação vigente. Quer crer a Impugnante que os vícios encontrados no Edital tenham 
ocorrido por um equívoco.  
 
Diante de todo o exposto, requer e espera meticulosa atenção de V.Sa. para acolher as 
alegações trazidas a lume e rejeitar o Edital em apreço, SUSPENDENDO o ato 
convocatório para posterior republicação com as devidas correções, como medida de 
obediência ao sistema normativo vigente, de forma que o presente certame não esteja 
viciado. 
 
Termos em que  
 
P. e E. Deferimento  
 
Niterói, 06 de março de 2023 
 

 
_______________________ 
Felipe Dytz 
BD Apoio Empresarial Ltda 
 


